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VI O  E ELA'r Do  os autos oo proces o ,referente 

propoeta orçarnent ria,  'ara o xercicio de 1941,d.a Caixa 

de Aposentadoria e len&5us de 3ux'Viços Urbanos por 0onces o, 

em Pelotas: 

C0NSIDEP'\N'0 que,para a verba" ienefic1os-fle u1amen-

tares" tendo em vista o elue disp6e o Decreto-lei n.2 474,de 5 

de agosto de 1940 ,a clota ao proposta para a consignação"Apos-

tadorias Ordinárias 11*deverá sur ianticia em 10:000 0O0(d.ez 

tos de reis),aprovada para o corrente excrcic.io,nierecendo 

estimativa de 28:000:0O0(vinte e oito contos de reis),proposta 

Para. "Aposentadorias por InvaUdez",ser aprovada ,desde, porem , 

que- a Caixa Justifígue,indícanclo as provaveis concess es. 

O0NSIDERND0 q ue  a s  clota oes para"Serviços Mdi.co-

!ospita1ares" está enquadrada na lrnite de 10,estabe1ecido no 

para rafo dm100 do art.23,Qo Decreto n.21081,de 24 de fevereiro 

de 1932,e a consignação'Pes oa1 Pixo",de acordo com o que foi 

aprovado no processo de padronização n.18.438/39; 

CONSIDERA DO QUC a estimativa proposta rara a consi -

nação Pes oa1 Fixo" da verba"Despezas Admi.nistra tivas "est , 

igualmente,de acordo com a decisão proferida no processo de 

padronização citaio; 

CONSIDERANDO que a dotação rara a. consignaç o"Trans-

ferencia" da ru'urica"Despezas Diversas",deve ser conced fla,ten-

fo em vista o pedido de reforço aprovado no prooes o 7.738/40; 

Considerando que, quanto  s dotaç5es propostas para 

"Pens es", "Funerais" e Peculios",nada há a opor a sua aprovaç o; 



Proc.21 .096/40 

M. T. 1. C. -  JUSTIÇA 00 TRABALHO 

O0NSI ERANLO QUC as demais verbas propostas .apre-

santam estimativas razoaveis e estão c1as ificaaas de acordo 

com as instrUç6es deste Conselho; 

RESOLVE o Conselho Nacional do Trabalho ,em sessão 

plena,neesa conformidade, aprovar a proposta orçament ria 

apresentada. 
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